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TERMO DE APOSTILAMENTO AO  

TERMO DE PRORROGAÇÃO N° 009/2025 - Livro 08 - Folhas nº 051 a 053 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 153/2023 RETIFICADO II 

PROCESSO N° 4293/2023 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE PRORROGAÇÃO N° 009/2025 DO 

CONTRATO 006/2024 DE “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA 

PATRIMONIAL ARMADA E DESARMADA PARA AS UNIDADES ESCOLARES 

PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA” QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

ARARAQUARA E A EMPRESA CARRARA SERVICOS DE SEGURANCA E 

VIGILANCIA LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público integrante da 

Administração Direta, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 45.276.128/0001-10, com sede à Rua São 

Bento, n.º 840, Centro, CEP. 14801-901, através da Secretaria Municipal da Educação, 

representado pelo Sr. Secretário Municipal FERNANDO DIANA, autoridade competente 

devidamente designado pela Portaria nº 29.764/2025, de lavra do Exmo. Prefeito Municipal, 

denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa CARRARA SERVICOS DE 

SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, Av Paes de Barros nº3369 – Pq da Mooca – São Paulo 

- SP, inscrita no CNPJ sob nº 13.468.972/0001-57, neste ato representado por THELMA LIDIA 

SALES DE SOUZA, representação legal que lhe é outorgada, acordam em celebrar o presente 

instrumento, com base na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e mediante as seguintes clausulas e 

condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente termo de apostilamento tem por objeto a retificação da cláusula terceira, do 

TERMO DE PRORROGAÇÃO N° 009/2025, conforme segue. 
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Onde constou: 

CLAUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 

3.1. Fica consignado que a CONTRATADA renunciou ao direito de reajuste do valor do 

Contrato no período entre 05 de março de 2025 a 05 de junho de 2025. 

Passa a constar: 

CLAUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 

3.1. O reajuste já foi concedido por meio do termo de prorrogação 005/2025, de 28/01/2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

2.1 Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições previstas no TERMO 

DE PRORROGAÇÃO N° 009/2025 que não conflitarem com as disposições constantes do 

presente termo de apostilamento. 

 

E, para firmeza e validade do que aqui é pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 05 de 

março de 2025. 

 

Este documento será firmado com assinatura eletrônica avançada, nos termos do art. 4, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.063 de 23 de setembro de 2020, mediante utilização de processo de 

certificação disponibilizado pela plataforma de Processo Digital da Prefeitura Municipal de 

Araraquara, disponível em https://araraquara.1doc.com.br, nos termos do Decreto Municipal nº 

13.299 de 10 de agosto de 2023, e produzirá todos os seus efeitos com relação aos signatários.  

 

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - FERNANDO DIANA 

 

CARRARA SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - THELMA LIDIA SALES 

DE SOUZA 

 

TESTEMUNHAS: 

VIVIANE AP. CEREDA 

FABIO A. FERREIRA DA SILVA


